
COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,

INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS)

Requer  realização  do  2º
seminário para debater a parentalidade
e  celebrar  o  Dia  Internacional  da
Família (15 de maio de 2025).

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, XIII,

do  Regimento  Interno,  a  realização  do  2°  seminário  sobre  o  tema  da

parentalidade  e para celebrar o Dia Internacional da Família (15 de maio de

2025)

JUSTIFICAÇÃO

A  realização  do  presente  seminário  tem  como  objetivo

promover um espaço de diálogo e reflexão sobre a parentalidade entendida

como um conjunto de responsabilidades e cuidados assumidos por aqueles

que exercem o papel de pai, mãe ou responsável por crianças e adolescentes.

Seu  impacto  é  direto  e  profundo  no  desenvolvimento  integral  dos  filhos,

abrangendo não apenas aspectos físicos, mas também emocionais, sociais e

mentais.

Em consonância no dia 15 de maio de 2025, comemora-se o

Dia Internacional das Famílias. Nesse cenário, a família ocupa posição central

como espaço de acolhimento, proteção e orientação. Fortalecer esse núcleo

por  meio  de  políticas  públicas  voltadas  ao  apoio  à  parentalidade  é  uma *C
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estratégia fundamental para garantir os direitos e o bem-estar de crianças e

adolescentes. 

Assim, ao abordar  a parentalidade e a valorização do papel

fundamental  da  família  na  formação  do  indivíduo  e  na  construção  de  uma

sociedade mais justa, solidária e inclusiva, o seminário propõe discutir temas

como  políticas  públicas  de  apoio  à  maternidade  e  paternidade,  cuidado

compartilhado, famílias atípicas, proteção às crianças e adolescentes, inclusão

social, desafios enfrentados por famílias em situação de vulnerabilidade, além

de questões como licença parental, conciliação entre trabalho e cuidado.

A iniciativa está alinhada com os princípios constitucionais que

garantem a proteção integral à família, à criança e ao adolescente, previstos no

artigo  226 da  Constituição  Federal,  e  contribui  para  o  fortalecimento  de

políticas públicas voltadas à promoção da dignidade e do cuidado nas relações

familiares.

Diante  disso,  propõe-se a  realização  do 2º  Seminário  sobre

Parentalidade,  no  âmbito  desta  Comissão,  como  um  espaço  de  diálogo  e

construção coletiva, com a participação de representantes da sociedade civil,

especialistas e gestores públicos. O evento pretende:

a)  estimular  a  conscientização  sobre  a  importância  da

educação parental para o desenvolvimento social e a proteção da infância e

adolescência;

b) inserir o tema da parentalidade no centro do debate sobre

políticas públicas adaptadas à realidade brasileira;

c) fomentar discussões que possam gerar propostas concretas

para a atuação do Legislativo e do Executivo na promoção de ações efetivas

de apoio às famílias.

Trata-se de uma iniciativa que visa reunir esforços diversos em

prol de uma causa comum: fortalecer o papel da parentalidade como base para

uma sociedade mais justa, solidária e comprometida com o futuro das novas

gerações.

Seguem os nomes indicados para participar:
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- Representante da Secretaria Nacional de Cuidados e Família;

- Representante da Fundação Maria Cecília Souto Vidigal;

- Representante da Childfund;

- Representante de Family Talks;

- Representante da United Way;

- Representante da Fundação José Luiz Egydio Setúbal; e

- Representante de Associação das Famílias atípicas.

Sala das Comissões,                 de                            de 2025.

ROGÉRIA SANTOS

Deputada Federal

*C
D2

54
09

46
98

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogéria Santos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254094698100

RE
Q

 n
.2

5/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
04

/2
02

5 
17

:2
2:

12
.9

50
 - 

CP
AS

F


